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DECrEto Nº 47 .817, DE 27 DE DEZEMBro DE 2019 .

 
 

Altera o regulamento do ICMS – rICMS –, aprovado 
pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 

o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezem-
bro de 1975,

 
DEcrEtA:
 
Art . 1º – o art . 8º do regulamento do ICMS – rICMS –, aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 

de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 8º – O imposto será diferido nas hipóteses relacionadas no Anexo II, nas hipóteses específi-

cas de diferimento previstas no Anexo Ix e, ainda, naquelas não previstas nos supracitados anexos, desde que 
autorizadas mediante regime especial concedido pelo Superintendente de tributação .

§ 1º – o disposto no caput :
I – não se aplica às operações ou prestações promovidas por microempresa ou empresa de pequeno 

porte;
II – só se aplica à operação de importação quando o desembaraço aduaneiro ocorrer no território 

deste Estado .
§ 2º – o Subsecretário da receita Estadual poderá autorizar, em situações excepcionais, o desem-

baraço aduaneiro e a liberação da mercadoria ou bem em outra unidade da Federação com o diferimento de que 
trata o caput  .

§ 3º – Prescinde de autorização para desembaraço em outra unidade da Federação, a importação 
de mercadoria diretamente do exterior, devendo o contribuinte importador comprovar no ato do requerimento 
do pedido de diferimento que preenche pelo menos uma das seguintes condições:

I – ser proprietário ou sócio de unidade portuária;
II – ser sócio de pessoa jurídica permissionária ou concessionária de unidade portuária;
III – ser detentor de regime aduaneiro de entreposto industrial;
Iv – que o transporte da mercadoria importada ocorra por meio de linha férrea e, no percurso, não 

haja porto seco ou outro recinto alfandegado.”.
Art . 2º – os subitens 37 .11 e 37 .12 da Parte 1 do Anexo II do rICMS passam a vigorar com a 

seguinte redação:
“

37 ( . . .)
37 .11 Na impossibilidade do desembaraço aduaneiro ocorrer em território mineiro, o contribuinte deverá comprovar o fato e protocolizar pedido 

de autorização para fruição do diferimento de que trata este item, na forma prevista no disposto no § 2º do art . 8º deste regulamento .
37 .12 o disposto no subitem 37 .11 aplica-se também ao contribuinte signatário de protocolo de intenções, quando este instrumento contiver 

cláusula estabelecendo que a mercadoria seja desembaraçada obrigatoriamente neste Estado, com observância do disposto nos §§ 2º e 3º 
do art . 8º deste regulamento .

”.
Art . 3º – As referências ao art . 17-B do rICMS, constantes de regimes especiais e das autorizações 

vigentes, considerar-se-ão feitas ao art . 8º, após a publicação deste decreto .
Parágrafo único – A autoridade competente promoverá a adequação e a consolidação formal dos 

regimes especiais e das autorizações a que se refere o caput, em relação às referências ao art . 17-B do rICMS .
Art . 4º – Fica revogado o art . 17-B do regulamento do ICMS – rICMS –, aprovado pelo Decreto 

nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .
Art . 5º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do pri-

meiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação .
Belo Horizonte, aos 27 de dezembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NEto
 

DECrEto Nº 47 .818, DE 27 DE DEZEMBro DE 2019 .
 
 

Altera o regulamento do ICMS – rICMS –, aprovado 
pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 

o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 6 .763, de 26 
de dezembro de 1975,

 
DEcrEtA :
 
Art. 1º – As alíneas “a” e “b” do inciso II, o inciso IV e o § 1º do art. 603 da Parte 1 do Anexo IX 

do regulamento do ICMS – rICMS –, aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passam 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art . 603 – ( . . .)
II – ( . . .)
a) sistemista, o contribuinte industrial localizado neste Estado, relacionado em portaria da Supe-

rintendência de tributação, que forneça insumos ou bem destinado ao ativo imobilizado, diretamente ao fabri-
cante de veículos, ao fabricante de caminhões e ônibus ou a outro industrial sistemista;

b) ferramentista, o contribuinte industrial localizado neste Estado, relacionado em portaria da 
Superintendência de tributação, que forneça ferramentais diretamente ao fabricante de veículos, ao fabricante 
de caminhões e ônibus, ao industrial sistemista ou a estabelecimento cuja atividade principal esteja enquadrada 
na Divisão 29 da CNAE;

( . . .)
Iv – insumos, a matéria prima, o produto intermediário, o material de embalagem, a parte, a peça e 

o componente, exceto energia elétrica, combustível, lubrificante e serviço de comunicação, vinculados à produ-
ção do fabricante de veículos, do fabricante de caminhões e ônibus ou do industrial sistemista ou ferramentista, 
nesta hipótese, inclusive quando em início de atividade;

( . . .)
§ 1º – Equiparam-se aos insumos os ferramentais, assim entendidos como estampo, gabarito, 

molde, modelo ou dispositivo que se destine a ser acoplado a uma máquina ou equipamento e a ser utilizado 
pelo fabricante de veículos, pelo fabricante de caminhões e ônibus, pelo industrial sistemista ou pelo estabeleci-
mento cuja atividade principal esteja enquadrada na Divisão 29 da CNAE na fabricação de partes e peças para 
um modelo específico, conjunto ou produto e que tenha vida útil superior a doze meses.”.

Art . 2º – o inciso I e o § 1º do art . 603-A da Parte 1 do Anexo Ix do rICMS passam a vigorar com 
a seguinte redação, ficando o referido artigo acrescido do § 5º:

“Art . 603-A – ( . . .)
I – tratando-se de industrial sistemista, que tenha realizado operações de venda destinadas, 

alternativamente:
a) ao fabricante de veículos, ao fabricante de caminhões e ônibus ou ao industrial sistemista, nos 

seis meses anteriores ao do requerimento, no valor mínimo correspondente a 50% (cinquenta por cento) do total 
de vendas realizadas no Estado;

b) a estabelecimento com atividade principal classificada no código 2910-7/01 ou 2920-4/01 da 
CNAE, bem como ao industrial sistemista, nos seis meses anteriores ao do requerimento, no valor mínimo cor-
respondente a 50% (cinquenta por cento) do total de vendas realizadas;

( . . .)
§ 1º – Para fins de cálculo dos percentuais de que trata o inciso I do caput, deverão ser deduzidos 

os valores relativos às operações de devolução e de retorno;
( . . .)
§ 5º – Para fins do enquadramento de que trata o § 2º, o contribuinte deverá estar em situação em 

que possa ser emitida certidão de débitos tributários negativa para com a Fazenda Pública Estadual.”.
Art . 3º – o § 1º do art . 604-A da Parte 1 do Anexo Ix do rICMS passa a vigorar com a seguinte 

redação:
“Art . 604-A – ( . . .)
§ 1º – o disposto no caput aplica-se inclusive em relação à operação de saída:
I – de produto destinado à revenda ou à transferência promovida pelo fabricante de caminhões e 

ônibus;

II – promovida por contribuinte detentor de tratamento tributário disposto na legislação ou em 
regime especial com previsão de crédito presumido, hipótese em que fica autorizada sua apropriação.”.

Art . 4º – o caput e o § 3º do art . 605 da Parte 1 do Anexo Ix do rICMS passam a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art . 605 – Fica diferido o pagamento do ICMS devido na importação de insumos do exterior pro-
movida pelo fabricante de veículos, pelo fabricante de caminhões e ônibus e pelo industrial sistemista .

( . . .)
§ 3º – o estabelecimento fabricante de veículos, fabricante de caminhões e ônibus ou industrial 

sistemista poderá anexar declaração assinada por seu representante legal afirmando a inexistência de estabele-
cimento fabricante de produto similar concorrencial no Estado, observado o disposto no inciso xLIv do art . 55 
da Lei nº 6.763, de 1975.”.

Art . 5º – o art . 606 da Parte 1 do Anexo Ix do rICMS passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 606 – Fica diferido o pagamento do ICMS relativo ao diferencial de alíquotas devido na 

aquisição efetuada em outra unidade da Federação, pelo fabricante de veículos e pelo fabricante de caminhões e 
ônibus, de bem destinado ao ativo imobilizado, sem similar concorrencial produzido no Estado .

Parágrafo único – A comprovação quanto à ausência de similaridade de que trata o caput poderá 
ser suprida por declaração assinada pelo representante legal do fabricante de veículos ou do fabricante de cami-
nhões e ônibus afirmando a inexistência de estabelecimento fabricante de produto similar neste Estado, obser-
vado o disposto no inciso XXXVI do art. 216 deste Regulamento.”.

Art . 6º – o caput e os incisos I e II do parágrafo único art . 607 da Parte 1 do Anexo Ix do rICMS 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art . 607 – Fica diferido o pagamento do ICMS devido na saída interna de bem destinado ao ativo 
imobilizado do fabricante de veículos e do fabricante de caminhões e ônibus, produzido no Estado, promovida 
pelo industrial ou por seu centro de distribuição, ambos localizados neste Estado .

Parágrafo único – ( . . .)
I – não se aplica em relação às operações de saída de ferramentais, hipótese em que será observado 

o disposto nos arts . 604 e 610-A, ambos desta Parte;
II – fica condicionado à prévia comunicação do fabricante de veículos e do fabricante de cami-

nhões e ônibus, ao fornecedor, de que o bem se destina a integrar seu ativo imobilizado.”.
Art . 7º – o caput do art . 608 da Parte 1 do Anexo Ix do rICMS passa a vigorar com a seguinte 

redação:
“Art . 608 – Fica diferido o pagamento do ICMS devido na saída interna de insumos destinados ao 

fabricante de veículos e ao fabricante de caminhões e ônibus, promovida por contribuinte detentor de tratamento 
tributário disposto na legislação ou em regime especial com previsão de crédito presumido de valor equivalente 
ao imposto devido na operação.”.

Art. 8º – O caput e as alíneas “b” e “c” do inciso I do parágrafo único do art. 610-A da Parte 1 do 
Anexo Ix do rICMS passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art . 610-A – Fica diferido parcialmente o pagamento do ICMS devido na saída de ferramentais 
destinados ao industrial sistemista e ao fabricante de caminhões e ônibus, de forma que resulte em carga tribu-
tária de 4% (quatro por cento), hipótese em que será observado este percentual para os fins do disposto no art. 
49 deste regulamento .

Parágrafo único – ( . . .)
I – ( . . .)
b) inclusive, à operação de saída decorrente de industrialização realizada sob encomenda do indus-

trial sistemista, do fabricante de veículos ou do fabricante de caminhões e ônibus;
c) à hipótese em que os ferramentais sejam revendidos para o fabricante de veículos, para o fabri-

cante de caminhões e ônibus ou para outro industrial sistemista;”.
Art . 9º – Ficam revogados os seguintes dispositivos do art . 603-A da Parte 1 do Anexo Ix do regu-

lamento do ICMS – rICMS –, aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002:
I – os itens 1 e 2 da alínea “b” do inciso I do caput ;
II – os incisos I a v do § 1º;
III – o inciso v do § 2º .
Art . 10 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do pri-

meiro dia do segundo mês subsequente ao de sua publicação, exceto quanto aos arts . 2º e 9º .
Belo Horizonte, aos 27 de dezembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NEto
 

DECrEto Nº 47 .819, DE 27 DE DEZEMBro DE 2019 .
 
 

Altera o Decreto nº 44 .747, de 3 de março de 2008, que 
estabelece o regulamento do Processo e dos Procedimen-
tos tributários Administrativos – rPtA .

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 

o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezem-
bro de 1975,

 
DEcrEtA :
 
Art . 1º – o § 2º do art . 23-B do Decreto nº 44 .747, de 3 de março de 2008, passa a vigorar com a 

seguinte redação:
“Art . 23-B – ( . . .)
§ 2º – o credenciamento no Dt-e é obrigatório para:
I – o contribuinte inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS enquadrado no regime de reco-

lhimento de Débito e Crédito;
II – o responsável por substituição tributária domiciliado em outra unidade da Federação e inscrito 

no Cadastro de Contribuintes do ICMS deste Estado;
III – microempresa ou empresa de pequeno porte que aufira receita bruta anual igual ou inferior 

ao sublimite estabelecido no § 4º do art . 19 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
e seja emitente de documento fiscal eletrônico;

IV – o procurador nomeado especificamente para promover atos no âmbito do e-PTA relativo a 
crédito tributário.”.

Art. 2º – O art. 23-B do Decreto nº 44.747, de 2008, fica acrescido do § 10, com a seguinte 
redação:

“Art . 23-B – ( . . .)
§ 10 – Na hipótese do inciso Iv do § 2º:
I – o credenciamento do procurador será efetuado pelo sujeito passivo;
II – o procurador deverá acessar regularmente o DT-e, com a utilização de certificado digital emi-

tido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil, e acompanhar e conhecer o teor das 
intimações a ele destinadas.”.

Art . 3º – o § 6º do art . 163 do Decreto nº 44 .747, de 2008, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art . 163 – ( . . .)
§ 6º – A intimação da Fazenda Pública Estadual será feita mediante remessa, física ou eletrônica, 

do PtA à Advocacia-Geral do Estado, observado, se a decisão for desfavorável ao impugnante, o transcurso do 
prazo de que trata o caput .”.

Art. 4º – O art. 163 do Decreto nº 44.747, de 2008, fica acrescido do § 7º, com a seguinte 
redação:

“Art . 163 – ( . . .)
§ 7º – A intimação por meio de remessa eletrônica nos termos do § 6º considera-se efetivada no 

décimo dia a contar da remessa.”.
Art . 5º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 27 de dezembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NEto
 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320191227231440019.


